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OFÍCIO Nº 170/2023/GAB    

Pedra Branca/CE, 22 de Dezembro de 2023. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Juscelino Calíope de Arimateia, 

Presidente da Câmara Municipal de Pedra Branca-CE.  

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 042, de 22 de Dezembro de 2023. 

 

Vimos por este expediente, encaminhar à Vossas Excelências, Projeto de Lei 

nº 042, de 22 de Dezembro de 2023, a esta Augusta Casa legislativa, conforme os 

ditames legais.  

Na certeza de contarmos com a vossa devida atenção para apreciação e 

aprovação do incluso Projeto de Lei, reitero os meus sinceros e cordiais votos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente,  

 
Matheus Pereira Mendes 

Prefeito Municipal de Pedra Branca/CE. 
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MENSAGEM Nº 042/2023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

 

É com imenso respeito que encaminho à apreciação dessa augusta Casa 

Legislativa, o incluso projeto de lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder 

imóvel público, mediante cessão de uso e dá outras providências. 

O projeto em pauta visa ceder o uso de um bem imóvel do Município de 

Pedra Branca ao Sr. Antônio Rômulo Silva Berlin, com o fim instalar uma área de 

esporte e lazer, gerando emprego e renda ao município. 

Este Projeto de Lei tem como objetivo incentivar e fomentar o comércio do 

Município, fazendo com que aumente a geração de emprego e renda através do auxílio 

desta municipalidade com a cessão de uso do imóvel em questão. 

Assim, com fundamentação nos princípios que norteiam a Administração 

Pública, este Projeto de Lei visa a cessão de uso de imóvel para incentivar e prestar um 

auxílio para a referida empresa se instalar no Município de Pedra Branca, com o objetivo 

de gerar postos de empregos aos cidadãos pedrabranquenses, e ainda, possibilitará 

também uma maior arrecadação de tributos ao Município. 

Deste modo, estamos convictos da enorme necessidade e interesse público 

na aprovação do projeto, e sabedores que somos da responsabilidade, do zelo pelas 

diretrizes públicas que esta Augusta Casa de Leis tem tomado no Município de Pedra 

Branca, requeremos que o Projeto de Lei em tela, seja analisado obedecendo as diretrizes 

da Lei Orgânica do Município, bem como o Regimento Interno desta Augusta Casa. 
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Assim dito, suplica-se a Vossa Excelência e augustos pares que se digne 

em apreciar a presente matéria em CARÁTER DE URGÊNCIA. 

Na certeza de contar com a indispensável colaboração de Vossa Excelência 

e de seus ilustre pares na aprovação dessa matéria, reitero, ao ensejo, a essa respeitável 

Casa do Povo, protestos de respeito e consideração.    

Atenciosamente, 

 

 

 
Matheus Pereira Mendes 

Prefeito Municipal de Pedra Branca/CE. 
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PROJETO DE LEI Nº 042, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CEDER IMÓVEL PÚBLICO, 

MEDIANTE CESSÃO DE USO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

  

PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE o, Sr. Mateus Pereira Mendes, 

faz saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal, que a Câmara 

Municipal de Vereadores do Município aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o poder Executivo autorizado a ceder ao Sr. Antônio Rômulo Silva Berlin, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 051.190.543-23, residente e 

domiciliado na Avenida Godofredo Maciel, nº 858, apto. 304, Bloco D, Fortaleza/CE  o 

uso do bem imóvel, descrito como uma área de terra pertencente ao Município de Pedra 

Branca, medindo 2.965,94m², localizada na Avenida José Frutuoso da Silva, limitando-

se ao Norte do P1 ao P2 com a Rua Projetada com extensão de 39,54m; ao Oeste do P2 

ao P3 Com a Rua Furtunato Silva com extensão de 92,60m; ao Sul do P3 ao P4 com o 

Imóvel da Prefeitura Municipal de Pedra Branca com extensão de 26,10m; Leste do P4 

ao P1 com a Avenida José Frutuoso da Silva  com extensão de  88,96m, conforme 

documentação anexa. 

 

 Parágrafo único: A formalização do feito, se fará por termo de cessão de uso, no qual 

constarão as cláusulas definidoras das obrigações e responsabilidades das partes. 

 

Art. 2º. O imóvel objeto da cessão de uso, destina-se única e exclusivamente à instalação 

e funcionamento de uma área de lazer e esportes, conforme projeto aprovado pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
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Art. 3º. A cessão será feita pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogada por prazo 

igual ou diferente, desde que persista o interesse público, mediante a celebração do 

competente instrumento entre as partes, devidamente justificado, ficando a 

concessionária obrigada a observar as condições previstas na lei, sob pena de revogação 

da cessão. 

 

Art. 4º. A cessionária fica obrigada a observar as condições especificadas no termo de 

cessão de uso, sob pena de revogação da cessão, independentemente de indenização pelas 

benfeitorias realizadas. 

 

Art. 5º. Tendo em vista o relevante interesse público, justificado em razão da política de 

incentivo, visando contribuir para fomentar o comércio, gerando emprego e renda, além 

de possibilitar uma maior arrecadação de tributos ao Município, bem assim, considerando 

que a cessão se faz a título gratuito, fica dispensado processo licitatório. 

 

Art. 6º. As despesas com manutenção e conservação do bem correrão por conta da 

cessionária, não cabendo qualquer indenização ou compensação quando ocorrer o 

término da cessão por qualquer motivo. 

 

Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Decreto o que 

se fizer necessário para a reta aplicação legal. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal da Prefeitura de Pedra Branca – CE, aos 22 de dezembro de 2023. 

 

 
Matheus Pereira Mendes 

Prefeito Municipal de Pedra Branca/CE. 
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